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	INDICAÇÃO N° 17/2026



Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Barracão – Estado do Paraná. O Vereador abaixo assinado, nos termos da Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno desta Casa Legislativa propõe a seguinte Indicação:
Que o Chefe do Poder Executivo Municipal através do Setor competente proceda com a seguinte ação:
	Que seja efetuado estudo de viabilidade técnica, Jurídica e orçamentária, e após,  seja concedido vale transporte para as auxiliares de educação infantil e auxiliares de serviços gerais.



Barracão/PR, 22 de abril  de 2026.
VEREADOR

LEANDRO HAHN: _________________________________
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